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Sessão de	 29 de outubro de 2008

Recorrente CLINICA DIAS LTDA.

Recorrida	 DRJ-Curitiba/PR

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL — COFINS

Período de apuração: 01/02/1999 a 31/08/2003

Entendo que Importa renúncia às instâncias administrativas a
propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer
modalidade processual, antes ou depois do lançamento de oficio,
com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível
apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de
matéria distinta da constante do processo judicial (Súmula n° 01
do 2° CC). Contudo, a exigência referente ao lançamento que visa
prevenir os efeitos da decadência do crédito tributário fica
suspensa, até o trânsito em julgado das matérias submetidas ao
Poder Judiciário.

Recurso não conhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Alexandre Kern e
Andréia Dantas Lacerda Moneta.
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Relatório

Trata-se de pedido administrativo de restituição de créditos tributários que
teriam sido efetuados pelo recolhimento da Cofins entre março de 1999 e setembro de 2003.

Argumenta que estaria amparado pela isenção concedida no artigo 6°, II, da Lei
Complementar n°70/1991.

Expõe a Recorrente que a empresa privada constituída como Sociedade Civil de
prestação de serviços relacionados às profissões regulamentadas, tendo por fins e objetivos, a
prestação de serviços médicos.

Salienta que possui descisões judiciais favoraveis na justiça e que o lançamento
foi indevido.

Aduz que nesta condição estava expressamente isenta por força do inciso II, do
artigo 6°, da Lei Complementar n° 70/91, de contribuir para a Contribuição Social denominada
Cofins - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social.

Expõe a Receita Federal que o pedido foi indeferido, pois a is 	 o pretendida
pel contribuinte foi revogada expressamente pelo artigo 56, da Lei n° 9.430/96.

É o relatório.
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Voto

Conselheiro LUIS GUILHERME QUEIROZ VIVACQUA, Relator

Após analise dos fatos objeto dos autos entendo que Importa renúncia às
instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer
modalidade processual, antes ou depois do lançamento de oficio, com o mesmo objeto do
processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento
administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial (Súmula n° 01 do 2° CC).

Ressalto que a exigência referente ao lançamento que visa prevenir os efeitos da
decadência do crédito tributário fica suspensa, até o trânsito em julgado das matérias
submetidas ao Poder Judiciário.

Sala das Sessões, em 29 de o . ..ro - 2008

ato

LUIS GUILH et, IROZ VIVACQUA
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